
 

 

De: Chefe Nacional do Corpo Nacional de Escutas 
Para: Agrupamentos, Juntas de Núcleo e Juntas Regionais 
Assunto: Obrigatoriedade do NIF no SIIE 
Circular: 30-CN-2020 
Data: 20-11-2020 
 

Caros Chefes Regionais, Chefes de Núcleo e Chefes de Agrupamento, 

 

Conforme determinado na Ordem de Serviço Nacional 639, de 30 de junho de 2014, a 

partir de 1 de janeiro de 2015, passou a constar no conjunto de dados pessoais de cada 

a associado no Sistema Integrado de Informação Escutista (SIIE) o número de 

identificação fiscal (NIF) atribuído pelo Estado português a todos os cidadãos, sendo o 

seu preenchimento obrigatório para todos os associados.  

Informamos que este processo vai passar a ser confirmado na entrega do censo anual, 

dando erro se tiverem algum elemento que não tenha NIF inserido na sua ficha pessoal. 

 
 
Saudações escutistas, 
 

  

O Chefe Nacional   

        Ivo Faria     

http://www.escutismo.pt/dirigentes/recursos/oficiais/pag:recursos_oficiais/d74e5beb-b197-4ee8-b95a-7e86fc833861

